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 DECRETO Nº 62.400, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto 
no artigo 8º, XXIV e § 10 da Lei 6.374, de 1° de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

item 1 do § 1º do artigo 27 das Disposições Transitórias do Regu-
lamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inte-
restadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado 
pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000:

“1 - bobina, chapa e barra de aço; 7208.36, 7208.37.00, 
7208.38, 7208.40.00, 7208.51.00, 7208.52.00, 7208.53.00, 
7213.99.90, 7214.91.00, 7214.9, 7215.10.00, 7225.30.00, 
7225.40.90;” (NR).

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de dezembro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 920/2016
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta acrescenta as bobinas, chapas e barras de aço 
classificadas nos códigos 7208.52.00 e 7208.53.00 da NCM à 
sistemática de diferimento prevista no artigo 27 das Disposições 
Transitórias do Regulamento do ICMS.

A medida visa dar a esses insumos o mesmo tratamento 
tributário já previsto para as bobinas, chapas e barras de aço 
classificadas no código 7208.51.00, cuja única diferença em 
relação às mercadorias ora inclusas é a sua espessura.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.401, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 170, IV, da Constituição Federal, no artigo 47, III, da 
Constituiçao Estadual e no Convênio ICMS 89/05, de 17 de 
agosto de 2005,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam acrescentados, com a redação que se 

segue, os dispositivos adiante indicados ao Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

I – o artigo 74 ao Anexo II:
“Artigo 74 (CARNE) - Fica reduzida a base de cálculo 

do imposto incidente nas saídas internas de carne e demais 
produtos comestíveis frescos, resfriados, congelados, salgados, 
secos ou temperados, resultantes do abate de ave, leporídeo e 
gado bovino, bufalino, caprino, ovino ou suíno, de forma que a 
carga tributária resulte no percentual de: (Convênio ICMS-89/05, 
cláusula segunda)

I - 11% (onze por cento), quando a saída interna for desti-
nada a consumidor final;

II - 7% (sete por cento), nas demais saídas internas.
Parágrafo único - O disposto neste artigo também se aplica 

à saída interna de “jerked beef”.” (NR);
II – o artigo 40 ao Anexo III:
“Artigo 40 (CARNE - SAÍDA INTERNA) - O estabelecimento 

abatedor e o estabelecimento industrial frigorífico poderão 
creditar-se de importância equivalente à aplicação do percentual 
de 7% (sete por cento) sobre o valor da saída interna de carne 
e demais produtos comestíveis frescos, resfriados, congelados, 
salgados, secos ou temperados, resultantes do abate de ave, 
leporídeo e gado bovino, bufalino, caprino, ovino ou suíno.

§ 1º - O benefício previsto neste artigo condiciona-se a que 
a saída dos mencionados produtos seja tributada.

§ 2º - O crédito, nos termos deste artigo, deverá ser lançado 
no campo “Outros Créditos” do Livro Registro de Apuração do 
ICMS - RAICMS, com a expressão “Crédito Outorgado - artigo 40 
do Anexo III do RICMS”.

§ 3º - Não se compreende na operação de saída referida no 
“caput” aquela cujos produtos ou outros deles resultantes sejam 
objeto de posterior retorno, real ou simbólico.

§ 4º - O crédito de que trata o “caput” substitui o aprovei-
tamento de quaisquer outros créditos, exceto aquele relativo à 
entrada de gado bovino ou suíno em pé e aqueles relativos aos 
artigos 27 e 35 do Anexo III deste Regulamento.

§ 5º - O disposto neste artigo também se aplica à saída 
interna de “jerked beef”.” (NR).

Artigo 2º - Ficam revogados o artigo 144 do Anexo I e o 
artigo 31 do Anexo III, ambos do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 
30 de novembro de 2000.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Cláudio Valverde Santos
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação

Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo

do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta aprimora a sistemática de diferimento relativa a 
operações com etanol anidro combustível.

A medida ora proposta, finalizada após a oitiva de entida-
des representativas do setor, faz parte do trabalho desenvolvido 
pela Secretaria da Fazenda com o objetivo de se obter maior 
eficiência da atividade fiscal, evitar a evasão de receita e reduzir 
as distorções que prejudicam a livre concorrência.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.398, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos 
artigos 36 a 46 da Lei 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar, com a redação que se segue, o 

inciso III do artigo 68 do Regulamento do Imposto sobre Opera-
ções Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 
de novembro de 2000:

“III - na saída, com destino a outro Estado, de energia 
elétrica;” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de dezembro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 884/2016
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta altera dispositivo do Regulamento do ICMS que 
trata do estorno do crédito do ICMS, relativamente às opera-
ções com petróleo, inclusive lubrificantes e combustíveis dele 
derivados.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.399, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
nos Convênios ICMS 112/89, 18/92, 124/93, 151/94 e 57/99,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, 

os dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermu-
nicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 
45.490, de 30 de novembro de 2000:

I – o “caput” do artigo 8º do Anexo II:
“Artigo 8º (GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO E GÁS NATU-

RAL) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto incidente 
na saída interna de (Convênios ICMS 112/89, 18/92, 124/93 e 
151/94):

I – gás liquefeito de petróleo, de tal forma que a carga tribu-
tária resulte no percentual de 12% (doze por cento);

II – gás natural, de tal forma que a carga tributária resulte 
no percentual de 15% (quinze por cento).” (NR);

II – o inciso III do “caput” do artigo 18 do Anexo II:
“III - 10% (dez por cento), de 1º de janeiro de 2001 a 31 de 

março de 2017;” (NR);
Artigo 2º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 

o inciso IV ao “caput” do artigo 18 do Anexo II do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

“IV – 12% (doze por cento), a partir de 1º de abril de 
2017.” (NR).

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de abril de 2017.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de dezembro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 886/2016
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta altera dispositivos do Regulamento do ICMS 
que tratam da redução da base de cálculo do ICMS na saída 
interna de gás natural e na prestação de serviço de televisão 
por assinatura.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

as dúvidas surgidas quanto a esse enquadramento, em virtude 
de divergências quanto à classificação fiscal do produto.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar- lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.396, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-69/16, de 8 de julho de 2016,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar, com a redação que se segue, os 

itens 1 a 3 do § 1º do artigo 145 do Anexo I do Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decre-
to n° 45.490, de 30 de novembro de 2000:

“1 - R$ 32,90 (trinta e dois reais e noventa centavos), para 
os contratos em que a faixa de velocidade máxima de transfe-
rência de arquivos eletrônicos entre o prestador do serviço e o 
computador do tomador do serviço seja de 1000 Kbps (um mil 
kilobits por segundo) (Convênio ICMS-69/16);

2 - R$ 36,90 (trinta e seis reais e noventa centavos), para 
os contratos em que a faixa de velocidade máxima de transfe-
rência de arquivos eletrônicos entre o prestador do serviço e o 
computador do tomador do serviço seja de 1500 Kbps (um mil e 
quinhentos kilobits por segundo) (Convênio ICMS-69/16);

3 - R$ 39,90 (trinta e nove reais e noventa centavos), para 
os contratos em que a faixa de velocidade máxima de transfe-
rência de arquivos eletrônicos entre o prestador do serviço e o 
computador do tomador do serviço seja de 2000 Kbps (dois mil 
kilobits por segundo) (Convênio ICMS-69/16).” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 2 de agosto de 2016.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de dezembro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 586/2016-C
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 
do ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A minuta altera os valores-limite que podem ser cobrados 
como preço mensal do serviço de comunicação sujeito a isenção 
do ICMS, no âmbito do Programa Banda Larga Popular.

A medida proposta foi autorizada pelo Conselho Nacional 
de Política Fazendária - CONFAZ, por meio do Convênio ICMS-
69/16, de 8 de julho de 2016. A data de produção de efeitos 
segue o estipulado no Convênio.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 62.397, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
nos artigos 8º e 66-F da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, e no 
Convênio ICMS-110/07, de 28 de setembro de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica acrescentado, com a redação que se segue, 

o artigo 419-B ao Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto n° 45.490, de 30 
de novembro de 2000:

“Artigo 419-B – Na saída interna de etanol anidro combustí-
vel - EAC com destino a estabelecimento localizado em território 
paulista, o lançamento do imposto incidente fica diferido para o 
momento em que ocorrer:

I – a saída destinada a estabelecimento do distribuidor de 
combustíveis, como tal definido e autorizado por órgão federal 
competente;

II – a saída destinada a outro Estado.
§ 1º - Permanecerá diferido o lançamento do imposto 

devido pelas operações anteriores, quando a operação indicada 
no inciso I atender as condições para o diferimento previstas 
no artigo 419.

§ 2º - O diferimento previsto neste artigo fica interrompido, 
devendo o pagamento do imposto ser efetuado, mediante guia 
de recolhimentos especiais, pelo estabelecimento paulista em 
que ocorrer:

1 – saída de etanol anidro combustível – EAC amparada por 
não-incidência ou isenção;

2 – qualquer outra saída ou evento que impossibilitar o 
lançamento do imposto no momento indicado no “caput” deste 
artigo.” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do segundo 
mês subsequente ao da publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de dezembro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 690/2016-B
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que introduz alterações no Regulamento 

atendimento do previsto no artigo 1º, § 7º, da Lei federal nº 
13.303, de 30 de junho de 2016, sem prejuízo do cumprimento 
das demais disposições constitucionais e legais aplicáveis.

§ 1º - Os representantes do Estado ou da empresa estatal, 
nos órgãos da empresa privada investida, deverão adotar as pro-
vidências necessárias à obtenção de informações, cumprimento 
da função fiscalizadora e participação em deliberações internas, 
visando à consecução do objeto social, à preservação do inves-
timento acionário e ao atendimento de interesses estratégicos 
do Estado, compatíveis com a natureza do arranjo societário.

§ 2º - Nos arranjos societários anteriores à edição da Lei 
federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016, o cumprimento do 
disposto no artigo 1º, § 7º, dar-se-á nos limites permitidos pela 
legislação societária e pelos contratos já celebrados, ou que 
venham a ser aditados para esse fim.

§ 3º - O disposto no “caput” deste artigo não se aplica 
às participações em companhias abertas privadas, com ações 
negociadas em bolsa de valores.

Artigo 9º - A empresa estatal caracterizada como compa-
nhia fechada poderá cumprir os requisitos de transparência 
previstos no artigo 8º da Lei federal nº 13.303, de 30 de junho 
de 2016, mediante consolidação das informações no relatório 
da administração que acompanha as demonstrações financeiras 
anuais.

Artigo 10 - A divulgação de informações sobre a empresa 
estatal caracterizada como companhia aberta, que possa causar 
impacto na cotação de seus valores mobiliários, ou em suas 
relações com o mercado, consumidores e fornecedores, caberá 
exclusivamente ao diretor responsável pela área de relações 
com investidores.

Parágrafo único – Os ocupantes de cargo, função ou empre-
go público na administração estadual deverão se abster de fazer 
comunicações ou dar declarações que antecipem informações 
abrangidas pelo disposto no “caput” deste artigo, sob pena de 
responsabilidade pessoal na forma da legislação societária e do 
mercado de capitais.

Artigo 11 - O Conselho de Defesa dos Capitais do Estado – 
CODEC, da Secretaria da Fazenda, orientará os representantes 
do Estado nas assembleias gerais das empresas estatais a reali-
zar as alterações cabíveis nos estatutos sociais para adoção das 
medidas previstas neste decreto, levando em conta a proposta 
apresentada pelo respectivo conselho de administração.

§ 1º – Adicionalmente, caberá ao CODEC:
1. estabelecer diretrizes de observância obrigatória para a 

estrutura e o funcionamento da área de conformidade, incluindo 
a elaboração e atualização do Código de Conduta e Integrida-
de, assim como para o processo de indicação e avaliação de 
administradores e fiscais, na forma do artigo 10 da Lei federal 
nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e ainda para promoção de 
treinamentos objetivando disseminar a cultura da conformidade 
e da atuação ética, em cumprimento ao disposto no artigo 9º, § 
1º, VI, da Lei federal nº 13.303, de 30 de junho de 2016;

2. promover treinamentos, cursos e programas de capaci-
tação de administradores e fiscais de empresas estatais para 
disseminar as boas práticas de governança corporativa;

3. articular-se diretamente com os conselheiros fiscais 
para esclarecer dúvidas e orientar sua atuação no interesse da 
empresa estatal.

§ 2º – Os Secretários de Estado deverão submeter à Secre-
taria de Governo as indicações de administradores e fiscais das 
empresas estatais vinculadas à respectiva Pasta, acompanhadas 
de ficha cadastral de indicados para os conselhos de administra-
ção e fiscal e para a diretoria, disponível no endereço eletrônico 
do CODEC, que ateste o cumprimento dos requisitos de elegibi-
lidade previstos no estatuto social e nas Leis federais nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, e nº 13.303, de 30 de junho de 
2016, sem prejuízo da competência do órgão responsável a que 
se refere o artigo 10 da Lei federal nº 13.303, de 30 de junho de 
2016, quando existente.

Artigo 12 – A Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadania 
reunirá sugestões e colecionará propostas de aprimoramento 
das disposições normativas aplicáveis ao programa de integrida-
de no âmbito da Administração Pública, podendo constituir, sem 
ônus para o Estado, equipes e grupos de trabalho.

Artigo 13 – Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, observados os prazos de adaptação nele previstos.

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Márcio Fernando Elias Rosa
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 26 de dezembro 

de 2016.
(Publicado novamente por ter saído com incorreções)

 DECRETO Nº 62.395, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016

Introduz alteração no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto no 
inciso IV do artigo 170 da Constituição Federal e no inciso III do 
artigo 47 da Constituiçao Estadual,

Decreta:
Artigo 1° - Fica acrescentado o inciso XVI ao artigo 34 do 

Anexo II do Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, 
com a seguinte redação:

“XVI – toalhas de cozinha, 4818.90.90.” (NR).
Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 29 de dezembro de 2016
GERALDO ALCKMIN
Helcio Tokeshi
Secretário da Fazenda
Marcos Antonio Monteiro
Secretário de Planejamento e Gestão
Cláudio Valverde Santos
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e 
Inovação

Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 29 de dezembro 

de 2016.
OFÍCIO GS-CAT Nº 570/2016
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Regulamento do ICMS - RICMS, 
aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000.

A minuta inclui o item “toalhas de cozinha”, NCM 
4818.90.90, no rol de produtos beneficiados com a redução 
da base de cálculo prevista no artigo 34 do Anexo II do RICMS.

A medida é necessária para deixar claro que as referidas 
toalhas enquadram-se no aludido benefício, afastando-se, assim, 


